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CONTROLAE'OFIIA
GERAL DO MUNICíPIO

Cuidando das pessoas- Construindo o amanhã

PARECER CGIM

Processo no 14912023/FME - CPL

Pregão Eletrônico no 08712023/SRP

lnteressada: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de Equiparnentos de

informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de

Educação de Canãa dos Carajás, Estado do Pará.

RELATORA: Sr.a JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria no 27212A21, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Unico do artigo 10

da lnstrução Normativa no 22|2021|TCMPA, de 10 de Dezembro de 2021, que

analisou integralmente o Processo no 14912023íFME - CPL com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no 14.13312A21 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o quê segue.

DA COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controie interno é o fiscai cias ativiciacies exercicjas por pessoas físicas e juríciicas,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práticas recomendadas.
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a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabÍlidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art.74 as finalidades do sistema

de controle interno, já a Lei no 7112Q05, com fulcro no art. 3't da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

Uniciacie cie Controie interno cio Pocier Executivo i'v4unicipai, atribuincio cientre outras

competências:

' Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administratívo- 10a ed. São Paulo: Atlas, í998.
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Att. 5 o I - Veificar a regularidade da programação
orçamentáia e financeira, avaliando a cumpimento das
metas previstas na plano pluianual, a execução dos
programas de govemo e do arçamento do município, no*í^:*^t,rrrtrtrrv urrrcl vvL Pv, drtv,

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resu/fados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade
da gestão orçamentária, financeira e patimonial nas
órgãos e entidades da administração direta e indireta
municipal, bem como das aplicaçÕes cle recursos
públicos por entidade de direito privado;

(.)

lV - Examinar as fases de execução da despesa,
inclusive verificando a regularidade das licitações e
contratos, sob aspecÍos da legalidade, legitimidade,
e co no micid ade e razoab i I id ade.

AIém do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso Ill, estabelece que as

contratações públicas deverão submeter-se a práticas continuas ê permanentes

de gestão de controle preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada

pelo órgão central do controle interno da administração-

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificacão da

regularidade do procedimento licitatório. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais

desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

O Pregão eletrônico ocorreu no dia 13 de Julho de 2023 e as Atas de Registro de

prêços foram assinadas em 28 de agosto de 2023. O despacho do Agente de

Contratação à CGIM para análise e parecer final acerca da Ata foi datado em 31 de

agosto de 2023. Gabe ressaltar que o prazo de análise deste Setor é, êrn média, de 03

a 05 dias, restando, portanto, tempo hábil de análise por este Orgão de Controle.

RELATORiO

Trata-se de processo licÍtatorio n" 149l2O23rFME - CPL - CPL, modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço, deflagrado para Registro de Preços para Futura e

k*.ffi
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registrada a cronologia dos fatos. Vejamos:



Cuidando das pessoas- Construindo o arnanhã

Eventual aquisição de Equipamentos de informática, destinados à atender as

necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canãa dos Carajás,

Estado do Pará , conforme justificativa e especificações constantes do Termo de

Referência e sêus anexos (fls. í26-143lverso).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com plazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação

e apresentação das propostas das iicrtantes, de acordo com Art. 55, inciso l, aiínea "a"

da Lei 14.13312021.

Não houve impugnação e ou pedidos de esclarecimento ao Edital

í - --t-tt-:^ l r^:^-^^ ^ ^-at:^^ l^ I:^:r-t o i'eialorio. vejamos a anaiise oa iiciiaçao.

ANÁLEE DA LrCrrAçÃO

O processo encontra-se instruído com o seguinte: Documento de Formalização de

Demanda (fls. 02-07/verso); Despacho para providência de Pesquisa de Preços (fls.

08-13iverso); Pesquisa de Preços (fls. 14-109); Solicitação de Despesa (fls. 110-

1l6lverso); Estudos Técnicos Preliminares (fls. 117-124lverso); Solicitação de

Licitação (fls. 125); Termo de ReferêncÍa (fls. 126-143lverso); Termo de Autorização

da Chefe do Poder Executivo Municipal (fls. 1aa); Autuação (fls. 1a5); Poúaria no

195l2A23lGP - Designação do Agente de Contratação (fls. 146-146lverso); Decreto n'

135812023 (fls. 147-183/verso); Minuta do Edital (fls. 184-225); Despacho CPL à PGM

(as. 226); Parecer Jurídico (fls.227-245); Edital com seus Anexos (Í1s.246-283/verso);

Publicações no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União (fls. 284-285);

Publicação do Edital no PNCP (fls. 287-287lverso); Ata de Propostas (fls. 289-313);

Ata de Propostas Readequadas (fls. 314-315/verso); Vencedores do Processo (fls.

316-317iverso); Suspensões do Processo (fls.318);Ata Parcial (f|s.319-387); Recurso

Administrativo (fls. 388-a06); ContrarrazÕes (fls. 407-411/verso); Análise de Recurso

Administrativo (fls. 412-416), Análise da Autoridade Superior (f\s.417-418); Ranking do

Processo (fls. 419429); Declaração de Habilitação (fls. a30); Certidões de

Regularidade Fiscal (fls. 431-499); Vencedores do Certame (fls. 500-501iverso); Ata

Final (fls. 502-571lverso); Confirmações de Autenticidade das Certidões (fls. 572-699);

Despacho da CPL à GIM (:fls. 7A?), Despacho CPL à CGIM (fls. 743-744;

Documentaçáo em atendimento a solicitação da CGIM (fls. 705-707); Termo de
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Adjudicação (fls. 708-7101verso); Termo de Homologação (fls. 711-713/verso);

Publicação de Adjudicaçâo e Homologação no Diário Oficial dos Municípios (fls. 714-

716); Certidões de Regularidade Fiscal (fls-717-727); Convocação para Assinatura da

Ata de Registro de Preços (fls. 728); Atas de Registro de Preços (fls. 729-778);

CertidÕes de Regularidade Fiscai (f|s.731) e Despacho do Agente de Contratação

para à CGIM (fls. 786).

\ r^:^*^^ - ^*:I:^^ l^ *a-:t^vcJailtu§ Él ciltÉ1il§c uu IilEiltu.

MÉRITO

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

AÍ7. 20 Esta Leiaplica-se a:

I - alienação e concessâo de direito real de uso de bens;

ll - compra, inclusive por encomenda;

lll - locação;

lV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de servlços, inclusive os técnico-
p rof Í s s Ío n a i s e s pe c i a I i zados,'

Vl - obras e seruiços de arquitetura e engenharia;

Vll - contratações de tecnologia da informação e de
comunicação.

O procedimento licÍtatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participaçâo isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles
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A regulamentação do referido artigo encontra-se exposada na Lei Federal no

14J3312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo

procedímento licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de

ilegalidade passíveis de anulação e demais comínaçÕes:
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específicos das LicitaçÕes e Contratos, conforme o artigo 11 daLei 14.13312021, in

verbís:

^4 
11 fl nrnaaoon liailalÁría (am a.;r ahia*ítaa'nta. , ,. v l/ruvvggv,rvrlqtvrrv agril yv, vvJvarYvo.

/ - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçãa mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo
de vida do objeto;

// - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,
bem como a justa competição;

lll - evitar contratações com sobrepreço ou com preÇos
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
exec uÇão dos contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou
entidade é responsável pela governança das
contratações e deve implementarprocessos e esfrufuras,
inclusive de gestão de rscos e controles internos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos /icdafórios e
os respectivos contratos, com o íntuito de alcançar os
objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinleamanla rtaa nanlealanãaa õ^ nlanaiaman*ngrtrrrtQtrrvtrLv vqu vvrrtrgtqyvgo Qv PrgrrvJgrrrvrrav

estratégico e âs /ers orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia erl? suas contratações

Ademais, o art. 12 da Lei de Licitações e Contratos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitação, devendo ser observado por todos os

agentes envolvidos na realização do procedimento licitatorio.

O art. 6o da Lei 14.13312021, inciso XLl, define a modalidade de Licitação denominada

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento

poderá ser o de menor preço ou o menor desconto. Alem disso, o aft.29 da citada Lei

assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrôes de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meios de especificações usuais de mercado.

Já o artigo 17o da referida íei discorre sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregão, bem como as particularidades a serem observadas. No que

,ã'
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se refere à fase preparatória é importante indicar os elementos que devem conter na

instrução do Processo Licitatório de acordo com o exposto no art. 18, da Lei de

Licitações e Contratos:

Art. 18. A fase preparatóia do processo licitatório é
caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o rnciso
Vll do caoutdo art. 12 desfa Lei. sempre que elaborado,
e cam as /eis orçamentárias, bem como abordar Íodas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem i nte rfe rir na contratação, compree ndidos:

| - a descrição da necessidade da contratação
fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o inferesse público envolvido;

tt ^ )^Ci^i^ã^.t^ ^l.i^l^ a alaa-timanla 4ait - <i U(,iiiiiVA.J UU vulçav Para v olct,urrrrÉrtLv Llct

necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou proieto executivo, conforme
o casa;

lll - a definição das condições de execução e pagamento,
cias garantias exigicias e oiertacias e oas conciições cie

recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do editalde licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrígatoriamente como anexo
do editalde licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serurços ou de execução de obras e seruiços de
engenharia, obseruados os pofenciais de economia de
escala;

Vlll - a modalidade de licitação. o citério de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção
da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o cÍclo de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
fars como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de
qualificação econômico-financeira, iustificativa dos

z4
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critéios de pontuação e julgamento das proposfas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas er?? consórcio;

X - a análise dos nscos gue possam comprometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçamento da licitação, obseruado o aft. 24 desta Lei

(.)

Ao analisar a presente instrução processual. vê-se que estão presentes os elementos

exiqidos pelo artigo supra, em destaque: descricão da necessidade da contratacão

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envoivicio.

É importante destacar que os procedimentos licitatórios foram regulamentados neste

Município pelo Decreto no 135812023. A referida norma aduz que os procedimentos

^^-:^ -^^t:-^J^^ --^Í^-^-^:^t-^-l^ l^ a^--- ^l-r-a^:^^ L^* J-l:-:r^§ctdrJ tEclilzctuu§ PtctttcllutcUiltctt]t uc tulilta EIEUUiltuaá, uEÍil uuiltu uEililil(ct uü

cabimentos da utilização do sistema de registro de preços em seu art. 88.

A título de informação, o Sistema de Registro de Preços é deflnido no artigo 60, inciso

XLV, inciso ll da Lei 14.13312021:

Conjunto de procedimentos para realização, mediante
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão
ou concorrência, de registto formal de preços relativos a
prestação de serulços, a obras e a aquisição e locação de
hane nara nnnÍralanãac ftthrracvv,,u Pu. s.sYvve

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico,

dado a economicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua

aplicação para a contratação em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorizaçáo respectiva, a indicação

sucinta de seu objeto.

No que tange a minuta do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal opinou

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

GA.nIât^É
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Cuidando das pêssoas, C()nstruindô o arfiânhã

consonância com a legislação disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art.

53 da Leide Lícitações e Contratos.

\/arifiaa arrlao ^^ffihÉ,1rrâÊ*a ela nrrhlinanãa e{a ar{i{al ê êôrrÊ âÊâv^ê na DÀll^Dvgiittw'ü9 ltvg qutvo wrrrprvyqrrtg vv pvvlvqYqv vv vvrtqr s sEuo qrlE^vo rrv r lrvr ,

bem como no Diário Oficial dos Municípios e da União (f\s.284-285), cumprindo o

requisito previsto no Art. 54 da Lei 14.13312021. Ademais, foi respeitado o prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do edital (em 03 de julho) e a

reaiização cto pregão (realizacto em 13 de juiho de2A23), conforme o artigo Art. 55,

inciso l, alínea "a" da Leide Licitações e Contratos.

Outrossim, obseryou-se que o procedimento transcorreu normalmente com a

participação dos fornecedores cRoNo coMÉRclo E DtsTRlBUlçÃo EIRELI;

coNTrGo soLUçÕES PARA GESTÃO PÚBLTCA LTDA; TECHNO SOLUçÕES

EtRELt; CR3 COMÉRCrc ELETRÔNICO LTDA, BERNARDO DANIEL; GRIEBLER E

GRTEBLER LTDA; BRAVAR COMÉRCIO E SERVIçOS EIRELI; PONTO INFO

coMÉRclo E sERVrÇos DE TNFORMÁTICA EIRELI; REPREMIG

REPRESENTAçÃO E COMÉRC|O DE MINAS GERAIS LTDA; MÁRCIO ROBERTO

DE PAULA EtRELt; SÉCULO MANUTENÇÃO E REPARODE INFORMÁTICA

EIRELI; DKSA COMERCIAL LTDA; L M S SANTOS MUNIZ COMÉRCIO LTDA; JSL

GOMÉRCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EIRELI; PORT DISTRIBUIDORA DE

TNFORMÁTrCA E PAPELARTA LTDA; ELETRON COMÉRC|O E SERV|çOS Eií

TNFORMÁT|CA LTDA; C SOARES PERETRA ETRELI; ADSERV ARTIGOS E

PAPELARIA LTDA, MRF CONSTRUTORA EIRELI; AUDIOFRAHIM INDUSTRIA E

coMÉRcro DE ELETRoELETRÔNrcos ETRELI; PRIME soLUÇÕEs EM

TEGNOLOGIA; NORTE TEcNoLoGIA E SERVIçOS LTDA; SEVENTEC

TECNOLOGIA E INFORMÁTIGA LTDA, COMERCIAL TRÊS AGORDES EIRELI;

KANrA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; AR6 LIGITAçOES

LTDA; GRUPO GBA COMÉnCIO ATACADISTA & SERVTçOS LTDA L DE A B

DANTAS; TARGET TECNOLOGIA; E INFORMÁTICA LTDA; SINCES TECNOLOGIA

coMÉRcrc E SERV|çOS LTDA; MEDLINE-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

MÉDrco HosptrALAR LTDA; vEToRScAN soLUçÕES cooRpoRATtvAs E

II'PORTAÇÃO EIRELI; DOUGLAS ROBERTO DA SILVA; G. M. BAUER

GOMÉRCIO E LTCTTAçÔES; FREEDON DO BRASTL; CAMILO EMPRENDIMENTOS

LTDA, M GAVALCANTE COMÉRCIO DE UÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI;

PANTOJA CONSTRUCTION E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔPNICOS
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CANAÃ
D()S CARAJA.S

LTDA; D. L LIMA LTDA; DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA

LTDA; NOVA MIX LTDA; SGCORP COMERCIAL LTDA; ISA DISTRIBUIDoRADE

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM

ÍNFORMÁTICA LTDA; MEIRE RODRIGUES DA SILVA; S & K INFORMÁTICA

LTDA, SSM COMÉRC|O E SERV|çOS LTDA e W R DO CARMO TNFORMÁICA.

lodos declararam que trverãm acesso ao anstrumento convocató o por meio do sitio

da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

httos://editais.transoarenciacanaa.com. br/ do Portal de Compras Públicas

htto.//www.portaldêcompraspublicas.com.br e através do PNCP

httos://wlvw.o ov.br/onco/ot-br

Destaca-se que os licitantes enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio

do Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br.

lniciados os trabalhos, o Agente de Contratação abriu a sessão pública em

atendimento às disposições contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em

seguida, abrindo a fase de lances.

Na sequência, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. fora aberto

prazo paÍa negociação de preço. Ofertaram os menores preços e sagraram-se

vencedora as licitantes 3 D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA;

CONTIGO SOLUçÕES PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA; CYBERCOÍú INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE PRoDUToS ELETRÔNICoS LTDA; DLB coMÉRcIo DE

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; ELETRON COMÉRCIO E SERVIçOS DE

INFORMÁNCA LTDA; FREEDoM Do BRASIL LTDA; G. M. BAUER coMÉRcIo E

LICITAçÕES; GRUPO GBA COMÉRGIO ATACADISTA & SERVIÇOS LTDA; ISA

DTSTR|BUTDORA DE PRODUTOS DÊ TNFORMÁtrCe trOn; MARCTO RoBERTO

DE PAULA EIRELI; PANTOJA CONSTRUCTION E COMÉRCIO LTDA, PONTO

tNFo coMÉRcro E sERVtçoS DE TNFORMÁT|CA EtRELt; sÉcuLOS

MANUTENÇÃO E REPARO DE TNFORMÁflCA EtRELt e SEVENTEC TEGNOLOGIA

E INFORMÁTrcA LTDA. Dado o resultado, o Agente de Contratação convocou as

licitantes vencedoras para enviarem, via sistema, as propostas alualizadas em

conformidade com os últimos lances ofertados no prazo de duas horas, conforme

determinação da cláusula 1 1 do edital.
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GAT{AÃ
DOS CA,RAJAS

Cuidándo das pessoâs. Construitrdô o âmanhã

AS IiCitANtES SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA EPP, AUDIOFRAHM

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA, PONTO INFO

COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA , 3 D PROJETOS E

ASSESSORTA DE TNFORMATTCA LTDA, AR6 L|C|TAÇÔES LTDA e MARTA CAMTLA

BARBOSA DA SILVA, interpuseram Recurso administrativo, bem como as licitantes

CYBERCON INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA E

PONTO INFO COMNÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁICR EtRelt interpuseram

as suas ContrarÍazões.

Diante dos Recursos Admínistrativos apresentados, a CPL Julgou como

IMPROCEDENTES os recursos administrativos apresentados, contudo DEFERIU o

pedido de desistência de intenção de recorrer apresentado pela licitante AR6

LICITAÇOES LTDA.

Na sequência, os autos foram encaminhados à CGIM para pré-análise dos autos, a fim

de garantir a lisura formal do procedimento.

Publicado o resultado de julgamento, o procedimento fora adjudicado, homologado e

devidamente publicado, procedendo-se g confecção das Atas de Registro de Preços

,)zozat t ea, n" 2o2y13d, n' 2oz,1i/t6, n" 20231141/, n" 202y1ay', n" 2023114d, n"
///l

20231145( n" 2023114á (fls. 757-760), n" 2O231',t46 (fls. 761-765/verso), n" 2O23114y'

(fls. 766-769), n" 20231149 (fls. 771-772lverso), n' 20231150 (Íls. 774-776) e n'

\OZtlltl (fls. 778-780/verso), valida por '12 (doze) meses a partar de sua assinatura

emitida em 23 de agosto de 2023, nos teÍmos do artigo Art. 84 da Lei 14.13312021 e

Art. 98 do Decreto municipal no 153812023, devendo ser publicado o sêu extrato.

No tocante aos documentos apresentados pelas empresas habilitadas certifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificaçáo técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do artigo Art.

62 da Lei de Licitações e Contratos.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei'14.13312021 e do Decreto

Municipal n' l53812O23 em todas as suas fases.
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DON
rno

n.0í01315

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo encontra

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento,

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, em especial o contido na Lei

14.13312021 e no Decreto Municipal no 1538/2023, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

C naâ dos Carajás, 01 de setembro de 2023.

JOYCE SILVEI SILVA OLIVEIRA
Controladora rna do Município

PoÉaria 272t2021

HELEN KARJ&NA SANTOS RoDRIGUES
Gêstora de Cdordenação

Portaria no 13712023

CONCLUSÃO

Declara, por fim, estar ciente de que as informaçôes aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.
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